
Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal cie Aroeiras

Gabinete do Prefeito

LEt No 957t2020 Aroeiras, 29 de dezembro de 2020

Estiraa a Receita e Fixa a Dosposa do

Municipio, para o Exercício de 2021 e dá

outras providências.

o PREFÊ|TO CONSTITUCTONAL DO núiUNrCípiO DÉ ÀROEIRAS, Estado da

Paraíba, no uso de suas atribuíçÕes que lhes sáo conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz

saber que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Leiestima a receita e fixa a despesa do Município de Aroeíras, relativas

ao exercício financeiro oe 202Í, consiiiuinrio-se cie.

I - O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, seus fundos, orgáos e

entidades da administraçâo direta e indireta.

ll - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e orgâos a

ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como seus fundos.

Art. 20 - A Receita será realizada medíante a arrecadaÉo de tributos, rendas e

outras fontes de Receita da legislaçáo em vigor, conforme desdobramento seguinte:

RECEITAS
Em R$ 1,00

Especificação Valor ( a )

Deduções das
Receitas

Correntes ( b I

Total(e-b)

1 RECEITAS CORRENTES 38.658.204,29 4.406.308,85 34.261.895,U

1.1 Receitas do Tesouro 38.658.204,29 4.406.308,85 34.251.895,44

Receita Tributària 6,3:2.i84,20 632.'i84,2

Receita de 82.416,00 aâ r{^ 
^^u4.t r9rvv
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382.190.42

6- --:r- -r-rÍ.el.;etti, ue ^u 4^^ ^-o{.zyo,o,

i Transferências Correnies . ,^^ ^^^ ^Ê4.4UO.JUÕ,ÕC JZ.YZ+U.OYU,AC

RECEITAS DE CAPITAL

Receitas do Tesouro 7.456.864,Í9

oe üreonos 1.21'1.13í) 1.211.13U.40

âAa ân2 ia 683 â02.34

Transferências de 5.562.131 ,45 5.562.131 ,45

Art. 30 - A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Municipio,

com a manutençáo dos serviços Públicos, Transferências e Despesas de Capital, de acordo com

o desdobramento abaixo:

DESPE§AS

Câmara Muni 1.765.500.00

Poder Executivo to qÁt 2§q Â1

756.700,00

Q.anrataria ít/[rrn rla E' 1.235.050,00

de Assistêncra Sooal 1.316.949,00

4557 264J2
Fundo Municipal de Saúde 6.136.820 00

Secretana Mun. de 15.030.368,73
870.160,00

5.569.572,70
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514.700.00

Secretaria Mun. de Cultura, Esporte e Turismo

Secretaria Mun. de lnfra Estrutura

342.518,95
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TOTAL

DESPESAS POR
PodelLsgqlativo 1.765.500

Dar{ar Fvonr r*irrn

5.664.883,64
Assistência Social 1.831.649,00
Qarida í1 nqa nnn í?

15.030.368.73
s37.010,00

2.291752.70
3s5.000.00

Saneamento 226.000.00
Gestáo Ambiental 215.150,00

407.570,00
Transporte 170.600,00
Desporto e Lazer 333.150,00

1.443.526,49
Reserva de 342.518.95

TOTAL llr_.208.I§9,6r ,

I - As despesas com serviços públicos de saúde estâo obedecendo ao mínimo

exigido de 15o/" conforme estabelecirlo no art 198 § 30, I da Constituiçáo Federale com o arl 70

da Lei Complementar no 14112012 de 13 de janeiro de 2A12. (Vide anexo do índice de Apficaçáo

na Saúde);

ll - No que se refere ao Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento da Educaçáo
nÁ-:-- ^ J- \ r^l--:---=- Á-^ ã--&--:---:- )- 7J..- --z- /rl tllÂrâ\ --r:- -l--J--l-()á§rL,a E uli vClrt.,ll4a\aáL, u\r! rrull§§rulrar§ ua EuuLd\íélu tr\,railJE,or, E§tctu arslr\rtimJu crv

estabelecido no art. 60 do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias - ADCT e aos

preceitos da Lei n" 11.494 de 20 de junho de 2OO7. (Vide anexo Consolidado de Educação

FUNDEB);

lll - As despesas com ManutençâJ e Desenvolvimento do Ensino - MDE, atendem

ao que disciplina o aft.2012 da CF e a Lei oo 11.49412007, com aplicaçáo mínima de 25o/" das

receitas de impostos e transferências. (Vide anexo índice de Educaçáo MDE);

lV - A despesa com pessoal esta atendendo ao limite máximo de 60%, conforme

estabelecido no art. 19 da LeiComplementar no 101/2000. (Vide anexo Consolidado de Pessoal).
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Art. 40. De acordo com o artigo 165, parágrafo 8o, da Constituição da nepúUtica

Federativa do Brasil, nos termos dos artigos 70 e 43o, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de

19621 e da Lei Complernentar no 101 de 04 de maio de 2000, fica o Poder Executívo, dentro do

montante estabelecido em seus respectivos orçamentos, autorizado a:

| - Contratar mediante as garantias Operaçóes de Crédito por antecipaçáo de

Receita até o valor, que náo ultrapasse o montante das Despesas de Capital fixadas, no texto da
nrecantÊ I ai annfnl6g estahelec-irln ne Peqnlrrnãn da no La Aa )flã4 a na Qaaãn l\/ da I aivvriivii.iv vsiqg-iV-iuv iiú i\WUIUVSU Ug i; -ii U= éUU; = iiq üg'!ÉL.;V Ug L=í

101/2000 de 04 de maio de 2000.

ll - Abrir créditos suplementares até 50o/o (cinquenta por cento) do total da despesa

auiorizacia.

Art. 50. Para atender aos créditos suplementares de que trata o inciso ll do artígo 40,

fica o Poder Executivo autorizado a utilizar:

| - "Superávit" Financeiro que vier a ser apurado no Balanço Patrimonial de 202O;

ll - Anulação parcial ou total de dotaçÕes orçamentáriâs ou créditos adicionais

autorizados em lei;

lil - Excesso de arrecadaçáo apurado na forma dos parágrafos 3o e 40 cio artigo 43

da t-ei Federal no 4 3?O. de 17 cle marçp de 1964: e

lV - O produto de OperaçÕes de Credito autorizadas na forma prevista no artigo 43.

parágrafo 1o, inciso lV, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

V - Anular parcial ou totalmente dotaçôes de créditos especiais e ou eltraordinários,

quando os mesmos tiverem saldo que náo forem mais utilizados.

Art. 60. A transferência de recursos para o custeio de despesas de outros Entes da

Federaçáo somente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de

intêresses do Município, atendidos os dispositivos constantes do an 62 da Lei Complementar no

101 de 04 de maio de 2000.
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Aí1. 70. As alterações no PPA e na LDo previstas nesta Lei até o nível de

Ação/Programa, inclusive criação de novas Ações e Programas estarão automaticamente

incorporadas ao PPA 201812021.

Art, 8o. As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2021

serão inscritas em restos a pagar e terão validade até 31 de dezembro do ano subseqüente,

inclusive para efeito de comprovação dos limites constitucionais de aplicação de recursos nas

áreas da educação e da saúde.

Art. 90. O orçamento fiscal do município de Aroeiras para o exercício de 2021 foi

elaborado e será executado nos termos da LeíComplementar no 101 de 04 de maio de 2.000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal) e pelas Portarias editadas pelo Governo Federal e nos termos

constantes na Leifederal no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 10o. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1o de Janeiro de 2021, revogadas as

disposiçóes em contrário.

Aroeiras, 29 de Dezembro de 2Q20.

\,-
MYLTON DOMÍNGUES DE AGUIAR MARQUES

PREFEITO
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